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RESUMO 

 

A presente dissertação apresenta uma reflexão sobre a utilização dos incentivos fiscais, 

como instrumento de efetivação do direito fundamental ao meio ambiente saudável. 

Traz o relato de como se elevou o direito ao ambiente hígido ao patamar de direito 

fundamental. Estuda-se, de forma ampla, a sustentabilidade, suas atuais dimensões e a 

forma com a qual se entende que ela possa ser mais efetiva. Destaca-se que, para se 

alcançar a proteção ambiental necessária à garantia da espécie humana, por um longo 

período, deve-se alterar de imediato a conduta. O homem deve voltar a ver-se inserido 

na natureza. Em prosseguimento, apresentam-se as políticas públicas existentes hoje no 

Brasil com o objetivo de proteger o ambiente, com destaque para a Política Nacional do 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e instrumentos. Num segundo momento 

deste estudo, apresenta-se e compara-se a farta legislação sancionatória às condutas 

lesivas ao meio e a pouca e esparsa legislação que prevê incentivos às ações 

ambientalmente adequadas. Segue-se, então, para a possibilidade de efetivação da 

concessão de incentivos fiscais na proteção do ambiente. Desta forma, analisa-se a 

chamada norma premial, em contraposição à norma sancionatória. Percorre-se o 

necessário caminho da finalidade extrafiscal dos tributos, para se atingir as espécies de 

incentivos fiscais passíveis de auxiliarem na proteção do meio ambiente. Por fim, 

impõe-se, como limite à concessão de incentivos fiscais, a responsabilidade do agente 

público e o respeito ao orçamento estatal. Conclui-se que os incentivos fiscais são um 

meio adequado para se alcançar o indispensável auxílio à proteção do ambiente; 

todavia, devem ser aplicados de maneira a respeitar padrões nacionais e em conjunto 

com sanções adequadas. 

 

Palavras-chave: Tributário Ambiental. Direito Fundamental ao Meio Ambiente. 

Concessão de Incentivos Fiscais. 
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ABSTRACT 

 

This thesis reflects on the use of tax incentives as a tool to enable the effective 

implementation of the fundamental right to a healthy environment. It starts with a 

chronological history of how the right to a healthy environment became a fundamental 

right. The concept of sustainability, its current dimensions and the understanding of 

how it can be more effective are also studied. It is highlighted that, in order to achieve 

the necessary environmental protection to guarantee the human species for a long period 

of time, a change in behavior is immediately mandatory. Man must see himself as part 

of nature again. Brazilian’s current public policies to protect the environment are also 

presented, with special attention given to the National Environmental Policy, its 

principles, objectives and instruments. This study also discusses the vast sanctioning  

legislation for actions against the environment and the few and sparse legislation which 

grants incentives to environmental adequate actions. The evaluation of the advantages 

and disadvantages of these two legislative practices (sanction X reward) was also 

presented. In order to reflect on the possibility of the effective implementation of the 

granting of tax incentives for the protection of the environment, the so called rewarding 

law in opposition to the sanctioning law was analyzed. The types of tax incentives that 

can help in the protection of the environment were identified after a thoroughly analysis 

of the objectives of the stimulating function of taxes. Finally, the responsibility of the 

public agent and the respect for the state budget are pointed as limiting factors in the 

granting of tax incentives. It was concluded that tax incentives are adequate means to 

achieve the necessary environmental protection; however, they must be applied in 

accordance with national standards and together with adequate sanctioning.    

 

Key words: Environmental Tax Law. Environmental Fundamental Right. Tax 

Incentives Grants 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

A crônica degradação ambiental, causada pela incessante intervenção humana, 

gerando desequilíbrio com consequências cada vez mais severas para a humanidade 

(tsunamis, desertificação progressiva, secas generalizadas, enchentes incontroláveis, 

etc.), é tema atual e de fundamental importância também para as gerações futuras. 

 

É fato notório que a degradação do meio ambiente desde há muito tem 

preocupado e comprometido a sobrevivência sadia da humanidade. Principalmente após 

a Revolução Industrial, o homem multiplicou seu insano desejo de explorar os recursos 

naturais em proveito próprio. Com isso, a degradação ambiental evoluiu de forma quase 

incontrolável. 

 

Tentando parar ou, pelo menos, diminuir a imensa velocidade com que se vem 

destruindo a natureza, foram editadas normas, que objetivam punir (desencorajar) as 

condutas lesivas ao meio ambiente. Busca-se, então, penalizar aquele que, em última 

análise, desrespeita as próximas gerações, que têm todo o direito de receber um meio 

ambiente em que possam viver com o mínimo de saúde. Quer dizer, a ideia de proteção 

ambiental, atualmente, está mais vinculada à sanção das condutas indesejadas e à 

reparação do mal já realizado, do que à concessão de prêmios por ações ambientalmente 

adequadas e à prevenção da destruição do meio. 

 

Também é fato inconteste que esta visão não tem gerado os efeitos esperados. 

Continua-se destruindo os recursos ambientais, em proveito próprio, talvez partindo da 

ideia de que se pode degradar o meio ambiente, desde que seja suportada a sanção por 

tal conduta. 

 

Como uma nova tentativa de proteger o ambiente natural, surgiu a denominada 

Tributação Ambiental, que agrega tanto o Direito Tributário quanto o Direito 

Ambiental, e cujo alcance extrafiscal se pretende explorar para diminuir a degradação 

ambiental. Desse modo, o presente estudo aborda tal questão, sob a ótica dos incentivos 
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ficais. Ou seja, pretende-se examinar se a utilização de incentivos fiscais é meio eficaz 

para auxiliar na proteção do meio ambiente. 

 

O caminho que se segue no presente estudo passa pelas seguintes hipóteses: (i) 

se a política atual, com evidente alicerce na sanção de condutas lesivas ao meio, tem 

gerado os efeitos esperados em razão, principalmente, da capacidade de o poluidor 

suportar os ônus que lhe são impostos, (ii) se a relevância da alteração da conduta do 

poluidor, tendo como norte o direito fundamental à proteção do meio ambiente, justifica 

a concessão de incentivos fiscais, e (iii) se a concessão de incentivos fiscais vai ao 

encontro da natureza humana. 

 

A metodologia do estudo apoiou-se no método dedutivo, uma vez que foram 

obtidos resultados, a partir de premissas abrangentes, reveladas pela doutrina pertinente. 

O tipo de pesquisa é teórico, pois utilizada farta bibliografia.   

 

O trabalho foi desenvolvido em duas partes. Na primeira, apontam-se questões 

relativas ao direito fundamental ao meio ambiente saudável, ao desenvolvimento 

sustentável e à necessidade de alteração da conduta humana para com o meio. Também 

são analisadas as políticas públicas ambientais existentes no Brasil (com destaque para a 

Política Nacional do Meio Ambiente). Na segunda parte, apresenta-se a função do 

direito na proteção ambiental. Estudou-se a legislação que comina sanções e concede 

prêmios às condutas indesejadas e desejadas, respectivamente e, por fim, a aplicação 

dos incentivos fiscais na proteção ambiental. 

 

Além de provocar a necessária reflexão sobre tema de tamanha relevância para 

toda a humanidade, que é a proteção do meio ambiente, o grande objetivo deste estudo é 

avançar no sentido de que é necessário haver uma radical alteração no olhar do homem 

em relação ao papel que exerce na natureza, o que passa pela sua inserção no 

ecossistema. Tal modificação somente ocorrerá, à primeira vista, com a extinção, e não 

apenas diminuição, da sua interferência degradante no meio ambiente. 

 

Para isso, o Direito Ambiental tem pretendido implementar a inescapável 

modificação da conduta humana, por intermédio principalmente de normas que preveem 
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sanções. É nítida, contudo, a avaliação de que não tem obtido êxito, uma vez que, ano a 

ano, tem aumentado a degradação ambiental. Acredita-se que o êxito, neste sentido, 

poderá ser obtido, em atuação conjunta com outras disciplinas. 

 

Assim, o estudo aqui proposto parte da premissa de que a efetividade do direito 

fundamental ao ecossistema saudável, por intermédio da proteção do meio ambiente, 

será mais eficaz, se realizada com a utilização de normas que incentivem o poluidor a 

modificar sua conduta. E o Direito Tributário, com a concessão de incentivos fiscais 

(norma premial), pode ser promissora ferramenta de auxílio, na busca por aquele 

objetivo. 

 

Convém sublinhar que a doutrina não é pacífica, quanto à utilização das 

expressões ‘incentivos e benefícios fiscais’, para designar a atividade estatal de indução 

do comportamento com objetivos específicos. Utiliza-se, algumas vezes, a expressão 

‘benefícios fiscais’, como sendo gênero da espécie ‘incentivos fiscais’. Neste estudo, 

acolhe-se a expressão ‘incentivos fiscais’, como sendo o estímulo estatal, por meio de 

tratamento tributário favorecido, àquele que se objetiva induzir o comportamento. 

 

Destaca-se que não se pretende encerrar o tema da concessão de incentivos 

fiscais no auxílio à proteção ambiental neste estudo, mas contribuir para o debate acerca 

da utilização específica dessas ferramentas normativas do direito tributário. Com essas 

ressalvas, passa-se à exposição do estudo realizado. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Por tudo que foi trazido neste estudo, entende-se nítida a relevância da 

preocupação atual com a proteção ambiental. A incessante degradação do meio 

ambiente, resultado da ação humana evidentemente lesiva, deve ser tratada com a 

devida importância. Quando se fala em proteção ambiental, não se está simplesmente 

tentando salvar rios, espécies animais ou vegetais, etc.. A proteção desses, que também 

se intenta, resultará num ambiente integralmente saudável para as gerações atuais e para 

as futuras.  

 

O fato é que o Direito Ambiental, por intermédio quase que exclusivo da 

aplicação de sanções às condutas consideradas lesivas ao meio ambiente não tem 

alcançado o resultado esperado. A crônica degradação ambiental se mantém impávida, 

quase inalcançável pelo Direito atual. Assim, objetivou-se, no presente estudo, avaliar a 

concessão de incentivos fiscais como meio auxiliar à proteção do ambiente.  

 

A conclusão a que se chega é a de que os incentivos fiscais (entendidos como 

estímulo estatal, por meio de tratamento tributário favorecido, àquele que se objetiva 

induzir o comportamento) são adequados para orientar a conduta do homem, no sentido 

da proteção ambiental, pois alcançam sua natureza, que reclama por vantagens.   

 

As hipóteses estudadas para responder ao questionamento formulado (A 

concessão de incentivos fiscais pode efetivamente auxiliar na concretização do direito 

fundamental ao meio ambiente saudável?) foram confirmadas. A política atual, com 

evidente alicerce na sanção de condutas lesivas ao meio, não tem gerado os efeitos 

esperados, não só em razão de que o poluidor é capaz de suportar os ônus que lhe são 

impostos, mas também porque inexiste uma política atrativa e nacionalmente unificada, 

que realmente busque orientar a conduta humana no sentido de ser ambientalmente 

adequada. Também certificou-se com o estudo que é plenamente justificável a 

concessão de incentivos fiscais, com o objetivo de proteger o meio, para se alcançar a 

alteração da conduta do poluidor. Por fim, asseverou-se que a concessão de incentivos 

fiscais vai ao encontro da natureza humana. 
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Assim, os incentivos fiscais, sendo logicamente apenas uma parcela de auxílio 

na proteção ambiental que deve ser levado a efeito, em conjunto com inúmeras outras 

ações, apresentam resultados positivos, pois contemplam a natureza humano, por 

intermédio da vantagem possível, com o alívio do bolso do contribuinte. Como 

consequência, induzem a conduta do homem a respeitar o meio ambiente, tendo em 

vista o atendimento às regras que lhe são simplesmente vantajosas. É a premiação pela 

conduta desejada, e não mais a sanção pelo agir indesejado, o rumo que deve ganhar 

maior força na aplicação do Direito Tributário Ambiental. 

 

No subitem 2.1.2.1, não se pretendeu exaurir a lista de incentivos fiscais 

relacionados às boas práticas ambientais, mas, antes, exemplificar como estão sendo 

utilizadas tais benesses para orientar ações que visem a proteger o meio ambiente. Pelo 

rol legislativo trazido, evidenciou-se que os incentivos concedidos são muito isolados e 

dirigidos. Não há uma convergência entre União, Estados e Municípios, por meio de 

uma política nacional que vise efetivamente à concessão de incentivos fiscais, 

diretamente relacionados às práticas ambientalmente adequadas. Talvez justamente pela 

falta desta política nacional, ainda não se tenha uma substancial aplicação dos 

incentivos fiscais na proteção do meio. 

 

Outro aspecto ressaltado no estudo é que a política de sanção das condutas 

lesivas ao ambiente é direcionada para a reparação do dano e não para a sua prevenção. 

É claro que deve haver penalização para as condutas indesejadas e que essa penalização 

deve ser efetivamente cumprida, por meio de multas e penas adequadas à infração. Há 

que se ter em mente, porém, que a punição não fará retroceder o tempo anterior ao da 

degradação ambiental, quer dizer, uma vez degradado o meio, em muitas situações, 

torna-se irreversível o mau realizado. Diferentemente é o que ocorre com a concessão 

dos incentivos fiscais pela realização de condutas desejadas, pois, de forma preventiva, 

evita-se a degradação do ambiente. O foco principal na proteção ambiental deve ser 

evitar, e não o de reparar a destruição. 

 

Em realidade, o chamado Direito Tributário Ambiental está caminhando para 

plena atuação na proteção ambiental. Como se destacou ao longo deste estudo, há duas 

possibilidades na aplicação deste ramo do Direito, quais sejam: a imposição de tributos, 
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os denominados tributos ecológicos; e a concessão de incentivos fiscais. Com relação à 

primeira, como se viu, não parece ser a melhor opção, seja em razão do desemprego nos 

setores atingidos pela tributação ambiental, da redução do crescimento econômico, da 

perda da competitividade nacional, do próprio aumento na carga tributária, seja porque a 

tributação de condutas lesivas ao meio parece deixar transparecer a ideia de que é 

permitido deteriorar o ambiente desde que se pague o preço exigido pelo Estado. Talvez 

um estudo mais aprofundado desta possibilidade em conjunto com a redução de outros 

tributos venha demonstrar sua efetividade na proteção do meio. Porém, por enquanto, a 

segunda possibilidade, concessão de incentivos fiscais, tem parecido ser a melhor opção 

para induzir comportamentos ambientalmente adequados e desejados. Isso se verifica, 

pois a vantagem proporcionada àquele de quem se pretende a conduta modificada 

equivale a um prêmio, pelo fato de que suas ações correspondem ao desejo estatal.  

 

Por fim, fica evidente que os incentivos fiscais devem ser organizados 

nacionalmente, para que consistam numa efetiva possibilidade de auxílio na prevenção 

da degradação do meio ambiente, ou seja, há que se ter parâmetros, em todo o País, que 

respeitem as competências tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como as particularidades de cada região. Em conjunto com esses, as 

normas sancionatórias devem ser adequadas às infrações cometidas, para que não se 

lhes deixe de aplicar. Dessa forma, a reparação, quando possível, também terá maior 

efetividade. É necessário, ainda, que haja um conjunto de ações e objetivos que 

busquem o mesmo resultado, sob pena de a implementação de qualquer medida isolada 

tronar-se inútil. 

 

É claro que o estudo aqui realizado não pretendeu exaurir o debate acerca da 

utilização de incentivos fiscais, como meio auxiliar à proteção ambiental. A realização 

de novas pesquisas poderá confirmar, ou não, a ideia que aqui se chegou, no sentido de 

que os incentivos são meio adequado e eficiente de auxílio à proteção do meio. De 

qualquer maneira, deseja-se que este estudo contribua para o avanço do Direito 

Tributário Ambiental, especificamente para a utilização dos incentivos fiscais, como 

meio auxiliar na proteção do ambiente.  
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